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OBJETIVO DO PRÊMIO



OBJETIVOS DO PRÊMIO –

RDC nº 658/2022 (BPF)
“Dispõe sobre as Diretrizes Gerais de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos”.

Art. 4º O detentor de uma autorização para fabricação deve fabricar medicamentos, de forma 

a garantir que correspondam à finalidade pretendida, satisfaçam os requisitos do registro ou 

da autorização para uso em ensaio clínico, conforme apropriado, de forma a não colocar os 

pacientes em risco devido à segurança, qualidade ou eficácia inadequadas.

§ 1º O cumprimento deste objetivo de qualidade é responsabilidade da administração superior da empresa e exige a

participação e o comprometimento da equipe em todos os níveis da organização, bem como de seus

fornecedores e distribuidores.



OBJETIVOS DO PRÊMIO

Premiar todos os Fornecedores da Indústria Farmacêutica que se destacaram nos últimos 12 meses;

Reconhecer os esforços realizados pelo fornecedores para alcançar os padrões de qualidade exigidos pelo 
setor;

Assegurar a tomada das providências necessárias para que produtos e serviços cumpram seu papel.

Esta premiação transcende a simples avaliação da qualidade do produto ou do serviço.

Destina-se a avaliar a evolução e a compreensão da importância do Sistema de Segurança da Qualidade por 

parte dos parceiros da indústria farmacêutica.



CALENDÁRIO



CALENDÁRIO – PRÊMIO 2024
15 de dezembro de 2023: Lançamento Online Prêmio Qualidade Sindusfarma (reunião online e gratuita);

15 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024: Período de Inscrição pelas Empresas Fornecedoras Participantes; (Acesse aqui)

02 de fevereiro de 2024: Publicada a Listagem de empresas fornecedoras que se inscreveram e irão concorrer a Premiação;

02 de fevereiro a 07 de fevereiro de 2024: Prazo para contestar a participação de concorrente (relacionado a
categoria/atividade). Sendo necessário formalização por e-mail com evidências;

19 de fevereiro a 08 de março de 2024: Período de Votação das Indústrias Farmacêuticas; (realizada APENAS pelos colaboradores
da Indústria Farmacêutica);

28 de fevereiro de 2024: Treinamento para os Fornecedores como preparatório a Verificação Documental; (gratuito para todos os
inscritos no Prêmio);

11 de março de 2024: Comunicado aos fornecedores finalistas em cada categoria e envio de instruções para Verificação
Documental (por e-mail);

15 de março de 2024: Reunião com os fornecedores para apresentar sobre a Plataforma e tirar dúvidas sobre a Verificação
Documental ;

20 de março a 27 de março de 2024: Verificação Documental – Fase 1 - Envio de documentação no repositório online;

08 de abril a 10 de maio de 2024: Verificação Documental- Fase 2 - auditoria remota via Microsoft Teams;

junho de 2024 - Noite Premiação - LOCAL SERÁ INFORMADO POSTERIORMENTE

04 a 06 de junho de 2024 – FCE

Calendário no site: https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/cronograma  

Acesso ao Regulamento atualizado: https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/regulamento

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/inscricao
https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/cronograma
https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/regulamento


CATEGORIAS
PRÊMIO 2024



CATEGORIAS

Material de Embalagem

I. Bulas;

II. Rótulos (Adesivos e Selos de Segurança);

III. Embalagens Secundárias e Terciárias (Cartuchos, Displays e caixas de embarque); 

IV. Filmes Plásticos para Blister (PVC, PVDC e outros);

V. Laminados de Alumínio.

Matéria Prima

VI. Fabricantes Nacionais de Insumos Farmacêuticos não ativos (Fabricação Local de Matérias-

primas, Excipientes e cápsulas duras);

VII. Importadores de Insumos Farmacêuticos não ativos (Não possui Fabricação local de Matérias-

primas, Excipientes e cápsulas duras);

VIII. Fabricantes Nacionais e Importadores de Insumo Farmacêutico Ativo;



Prestadores de Serviços

IX. Armazenagem e distribuição de medicamentos 

X. Terceirização de Produção e Embalagem;

XI. Transporte de Medicamentos; 

XII. Prestação de Serviços para Produção (Validação, Calibração, Qualificação, Certificação, 

Equipamentos de Proteção Individual, Higienização de Uniformes, Projetos e Instalações);

XIII. Prestação de Serviços para Controle de Qualidade (Validação, Calibração, Qualificação, 

Certificação, Projetos e Instalações);

XIV. Prestadores de Serviço em Despachos Aduaneiros e Logística Internacional

XV. Armazenagem de Medicamentos em Recintos Alfandegados de Zona Primária e Secundária 

(incluindo portos e aeroportos)

XVI. Solução Ativa e/ou Passiva para Cadeia Fria (Container refrigerado, Caminhões refrigerados, 

Freezer portátil e outros sistemas de embarque automatizados, dotados de uma unidade 

refrigeradora mecânica; Caixas térmicas, Gelos especiais, elementos refrigerantes a base de gel, 

espuma, PCM e outras soluções sem utilização de meios de assistência mecânica); 

XVII. Consultoria Regulatória e Qualidade.

CATEGORIAS



Máquinas, Equipamentos e Softwares

XVIII. Máquinas e Equipamentos de Produção (Fabricantes Nacionais e Importadores);

XIX. Softwares e soluções para equipamentos (Produção, Qualidade, Regulatório entre outras áreas); 

Materiais, Equipamentos, Instrumentos e Serviços de Controle de Qualidade

XX. Terceirização de Ensaios e Análises (Prestação de Serviços de Bioequivalência, Equivalência, Estudos 

Clínicos e Pré-clínicos; Terceirização de Análises e Ensaios Físico-Químico-Microbiológicas; Análises 

toxicológicas e Análises in silico);

XXI. Materiais de Laboratório (Padrões, Solventes, Reagentes e Vidrarias);

XXII. Equipamentos de Laboratório (pHâmetros, HPLC e outros);

LEMBRANDO: A avaliação realizada pela Comissão Julgadora não é realizada
comparando os diferentes produtos, mas comparando o Sistema de Gestão da
Qualidade.

CATEGORIAS



INSCRIÇÃO
PARTICIPANTE



Inscrição participante
PARTICIPANTE

2.1 Fornecedores e Prestadores de Serviços do Segmento Farmacêutico

2.1.1 Todas as empresas fornecedoras de matérias primas, máquinas e equipamentos, materiais de embalagem,
materiais, equipamentos, instrumentos e serviços de controle de qualidade, além de prestadores de serviços à indústria
farmacêutica poderão concorrer ao prêmio.

2.1.2 Para as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviços associadas ao Sindusfarma a inscrição para participar é
gratuita, podendo se cadastrar em quantas categorias a empresa aspira participar, e na qual, presta serviço.

2.1.3 Para as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviços não associadas ao Sindusfarma, será cobrada taxa
única de inscrição no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para que a empresa possa concorrer ao prêmio, podendo se
cadastrar em quantas categorias pretender participar e que estão habilitadas a fornecer seus produtos e/ou serviços .

2.1.3.1 O pagamento do valor do item 2.1.3 não garantirá nenhuma vantagem para as empresas fornecedoras ou
prestadoras de serviços não associadas ao Sindusfarma no processo de votação, verificação documental ou
premiação Final.

2.1.3.2 A empresa fornecedora ou prestadora de serviços não associada ao Sindusfarma não poderá solicitar o
ressarcimento de parte ou do valor total do item 2.1.3 em nenhuma hipótese, mesmo que ocorra a desclassificação em
alguma etapa do Prêmio.

2.1.3.3 Caso a empresa fornecedora ou prestadora de serviços não associada ao Sindusfarma não realize o pagamento
de acordo com o cronograma divulgado, terá automaticamente sua inscrição cancelada.

15 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024 -

Período de Inscrição pelos Fornecedores Participantes.



2.1.5 Os fornecedores e prestadores de serviços deverão acessar a área do site

específica (Inscrição – Fornecedores) para: a) incluir sua inscrição; b) aceitar o

regulamento e c) escolher a(s) categoria(s) das quais pretende participar.

2.1.5.1 A inscrição dos fornecedores e prestadores de serviços só será efetivada após a análise pela Comissão Organizadora das informações
incluídas na área de cadastro pela empresa interessada em participar do Prêmio;

2.1.5.2 Com a aprovação da Comissão Organizadora, o fornecedor ou prestador de serviços receberá um e-mail

do premioqualidade@sindusfarma.org.br com a solicitação da listagem dos clientes (indústrias farmacêuticas) do fornecedor ou prestador

de serviços participante. A listagem deve ser encaminhada até o final da etapa de inscrição, conforme previsto no calendário oficial do

Prêmio.

2.1.5.3 Caso o fornecedor ou prestador de serviços não encaminhe a listagem no prazo previsto no cronograma, a sua inscrição será

automaticamente cancelada.

Inscrição participante

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/inscricao
https://sindusfarma.org.br/:external-url?url=eyJpdiI6IkQ4S1pSbVF1ampLdFNpMEhUdTkvbGc9PSIsInZhbHVlIjoibVBkaEY5QWVxSlllUXp6QzFOQnJaQkh2Yitqd2ZJU0pLdlkrc2ltWjN6YWptcGpGL2ExR0N6akZya1JsYTJsTiIsIm1hYyI6ImRmNzVkMzI3NDhhMGM3NDI1ZTk4YTEzNDgwMmY0NjNlZGZlYzc2Y2UxMWU5ODY1M2ZjNDc0YmIxYTJlNjZkYjUiLCJ0YWciOiIifQ%3D%3D&sessionId=eyJpdiI6ImU0NmhjUSs1cDZuSXhvRUZ4K3FyK0E9PSIsInZhbHVlIjoiZmFDSHN5VExpSzlCMkpiR1ZwWFJkUT09IiwibWFjIjoiMDQzMDAzYjExMWNhZjQyYTg5ZTJmOTkyOTAwYmU3MGJkZTA3MTgyMjUwZjZiNDQ2NzYwNzk2YzNhNjEzZWQ1ZCIsInRhZyI6IiJ9


Requisitos prévios para 

inscrição ao prêmio.
2.2 Requisitos prévios para inscrição ao prêmio.

2.2.1 As empresas fornecedoras e prestadoras de serviços deverão concorrer exclusivamente às categorias nas quais estão habilitadas a fornecer seus

produtos e/ou serviços.

2.2.2 As empresas fornecedoras e prestadoras de serviços podem concorrer em mais de uma categoria utilizando uma única inscrição.

2.2.3 As empresas fornecedoras e prestadoras de serviços ficam total e exclusivamente responsáveis por qualquer equívoco durante o processo de inscrição,

não podendo ser atribuída ao Sindusfarma qualquer responsabilidade sobre as informações incluídas pelas empresas para participação no Prêmio.

2.2.4 Empresas fornecedoras e prestadoras de serviços pertencentes às indústrias farmacêuticas e/ou do mesmo grupo econômico devem comunicar

previamente a Comissão Organizadora do prêmio através do e-mail premioqualidade@sindusfarma.org.br, antes de efetivar sua inscrição no site.

2.2.4.1 As empresas previstas do item 2.2.4 poderão participar da premiação, porém durante o processo de votação, será observado o que está previsto

no item 4.3 deste regulamento.

2.2.4.2 Caso as empresas fornecedoras e prestadoras de serviços que estejam na condição prevista no item 2.2.4 e deixem de prestar previamente à

Comissão Organizadora as informações relacionadas ao grupo econômico ou pertencentes às indústrias farmacêuticas, estarão automaticamente

desclassificadas, independentemente da etapa do Prêmio.

4.3 Empresas fornecedoras e prestadoras de serviços participantes que façam parte de grupo econômico e/ou que sejam

pertencentes de indústrias farmacêuticas não poderão receber votos dos colaboradores da indústria farmacêutica ou grupo da

qual faça parte, conforme o item 2.2.4.

4.3.1 Os colaboradores das Indústrias Farmacêuticas que possuem Empresas fornecedoras ou prestadoras de serviços

participantes que façam parte de grupo econômico e/ou que sejam de sua propriedade poderão votar nas demais

categorias do prêmio.

https://sindusfarma.org.br/:external-url?url=eyJpdiI6IjVqNmFCMzBuSFZZWjkycmxRRm90RGc9PSIsInZhbHVlIjoiczcvaHFVUGx3OWJTMWVzRmNOazRsWDlDS2tTTUF2b1ZSdHNzZ0toZCtSQTA3L09NM1lsQUYzMk41YUpEeTZKRCIsIm1hYyI6ImNjMmYyZGJlZDVlYWE3NmI0NWZkMTA2YTMyMmIyZWQzMDQyMzJiOGE0YTJjYTJiOTA0MmVmZDZmZDc4NWRmN2YiLCJ0YWciOiIifQ%3D%3D&sessionId=eyJpdiI6ImU0NmhjUSs1cDZuSXhvRUZ4K3FyK0E9PSIsInZhbHVlIjoiZmFDSHN5VExpSzlCMkpiR1ZwWFJkUT09IiwibWFjIjoiMDQzMDAzYjExMWNhZjQyYTg5ZTJmOTkyOTAwYmU3MGJkZTA3MTgyMjUwZjZiNDQ2NzYwNzk2YzNhNjEzZWQ1ZCIsInRhZyI6IiJ9


Inscrição participante
https://sindusfarma.org.br



Inscrição participante
https://sindusfarma.org.br



Inscrição participante
PÁGINA Prêmio:

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/destaques



Inscrição participante
PÁGINA Prêmio:

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/destaques



Inscrição participante
https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/inscricao

15 de dezembro de 2023 a 31 de janeiro de 2024 -

Período de Inscrição pelos Fornecedores Participantes.



• Para acompanhar a 

inscrição a empresa 

pode verificar em 

Minhas Inscrições.

INSCRIÇÃO PARTICIPANTE
PÁGINA PRÊMIO:

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/destaques



TREINAMENTO PARA OS 

FORNECEDORES / 

PREPARATÓRIO FASE DE 

VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL –
28 DE FEVEREIRO 



Data: 28 de fevereiro (quarta-feira)

Horário: à definir

Será um treinamento online;

Gratuito;

Para todos os participantes (sem limite de participação de colaboradores da empresa);

Importante a participação da Equipe de Qualidade;

Será apresentado os conceitos do Sistema de Qualidade e será explicado o processo de
verificação documental.

A participação no treinamento não garante que a empresa irá para a etapa de auditoria.

Convite será enviado para todos os inscritos na premiação.

TREINAMENTO PARA OS FORNECEDORES 
PREPARATÓRIO FASE DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL



VOTAÇÃO –

FASE CLASSIFICATÓRIA



VOTAÇÃO PELA INTERNET
4.1 A primeira Fase da disputa do Prêmio é a votação realizada exclusivamente pela internet através do site: https://sindusfarma.org.br/premio-

qualidade/votacao .

4.1.1 O voto poderá ser exercido por qualquer colaborador das indústrias farmacêuticas associadas ao Sindusfarma, conforme as

definições do Guia do Votante que será disponibilizado no período de votação limitado até 20 (vinte) votantes/colaborador por CNPJ.

4.1.2 Exclusivamente colaboradores das Indústrias Farmacêuticas associadas ao Sindusfarma poderão votar nos prestadores de serviço.

4.1.3 Colaboradores das Indústrias Farmacêuticas não associadas ao Sindusfarma não poderão votar nas Empresas fornecedoras e

prestadoras de serviços.

4.1.4 A relação atualizada de empresas associadas está disponível no site do Sindusfarma -

https://sindusfarma.org.br/sindusfarma/associados/listagem, para consulta da empresa fornecedora e prestadora de serviços participante

do Prêmio.

4.2 Para votar, os colaboradores das indústrias farmacêuticas associadas ao Sindusfarma deverão se inscrever no site e seguir as orientações da

área de votação para cada categoria.

4.2.1 É de responsabilidade exclusiva do colaborador da indústria farmacêutica o cadastro para votação, sendo vedada a sua

delegação para qualquer outro colaborador.

4.2.1.1 É terminantemente vedada a delegação do cadastro para votação para qualquer empresa ou pessoa a ela vinculada que

esteja concorrendo ao Prêmio, situação que se confirmada ensejará a desclassificação da empresa.

4.2.2 É recomendável que o colaborador votante seja preferencialmente da área de qualidade da indústria farmacêutica.

https://sindusfarma.org.br/premio-qualidade/votacao
https://sindusfarma.org.br/sindusfarma/associados/listagem


Empresas Participantes do Prêmio 

(Fornecedores e Prestadores de Serviço) 

Não irão acompanhar os votos em tempo real.

Sem acesso aos votos parciais, como ocorria 

nos outros anos.



VERIFICAÇÃO 

DOCUMENTAL



VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
5.1 Os 3 (três) primeiros mais votados em cada categoria de fornecedores e prestadores de serviços se classificarão para a

Fase de Verificação Documental pela Comissão Julgadora (auditores) do Prêmio Qualidade Sindusfarma, a qual efetuará
uma avaliação de 3 (três) itens da estrutura do Sistema de Gestão da Qualidade baseado nos parâmetros do item 5.7.

5.2. A Fase de Verificação Documental irá ocorrer em duas Etapas:

a) Etapa 1 – Envio de documentação para um diretório online, na qual será realizado uma avaliação prévia pela Comissão
Julgadora.

b) Etapa 2 – A verificação documental online deve ocorrer em data e horário específico previamente informado aos
concorrentes e será realizado em até 90 (noventa) minutos.

5.2.1 As informações sobre o processo de envio da documentação e a datas serão divulgadas apenas para os
concorrentes que forem aprovados para a fase de Verificação Documental.

5.4 (...) c) Para as empresas participantes que estiverem concorrendo a mais de uma categoria serão acrescidos 30 (trinta)
minutos adicionais para cada categoria.



CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO NOS RELATÓRIOS 
DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL



7.1 A pontuação final do fornecedor será composta pela nota obtida na Verificação Documental e pela 
nota alcançada através da votação dada pelas indústrias, conforme o seguinte cálculo:

Nota final = (0,1 x I) + (0,9 x A) onde:

I = Pontuação Final da votação pela internet. A = Nota da auditoria (verificação documental)

Por exemplo, Empresa A, B e C estão na mesma categoria:

Empresa A: Pontuação Final da votação pela internet: 10,0 e Nota da auditoria: 7,0.
Nota final: (0,1 x 10,0) + (0,9 x 7,0) = 1,0 + 6,3 = 7,30

Empresa B: Pontuação Final da votação pela internet: 9,0 e Nota da auditoria: 8,5.
Nota final: (0,1 x 9,0) + (0,9 x 8,5) = 0,9 + 7,65 = 8,55

Empresa C: Pontuação Final da votação pela internet: 3,0 e Nota da auditoria: 10,0.
Nota final: (0,1 x 3,0) + (0,9 x 10,0) = 0,3 + 9,0 = 9,30

No exemplo acima, considerando que os três participantes sejam da mesma categoria, o vencedor seria a 

Empresa C.

PONTUAÇÃO FINAL



EXCLUSÃO DE 

PARTICIPANTES



EXCLUSÃO DE PARTICIPANTES
9.1 Serão desclassificadas as empresas participantes que não cumprirem os requisitos estabelecidos nos itens 2, seu subitens e
demais previstos neste Regulamento.

9.2 Serão excluídas as empresas que tiverem conduta incompatível aos requisitos da competição saudável, conforme rol de
condutas exemplificativas abaixo descritas:

a) Utilizarem métodos e formas ilícitas para computar seus respectivos votos;

b) Criarem, mantiverem ou desenvolverem meios ou ferramentas tecnológicas que busquem, de alguma forma, computar ou
gerar votos ilícitos para a empresa;

c) Criarem cadastros falsos para acesso ao sistema de cadastro, ainda que não ocorra votação;

d) Oferecerem prêmios, sorteios ou benefícios de qualquer natureza para os colaboradores votantes na tentativa de receber e/ou
aumentar os seus respectivos votos.

e) Qualquer tentativa de indução ao colaborador votante que visem manipular o resultado da premiação;

f) Assediar colaborador votante com o objetivo de realizar cadastro e/ou votação em benefício próprio ou para terceiro;

g) Realizar cadastro ou votação em nome de qualquer indústria farmacêutica, ainda que autorizado ou seja de conhecimento
de qualquer colaborador votante.

h) Quaisquer outras condutas que possam prejudicar a lisura, boa-fé e reputação do Prêmio Qualidade Sindusfarma.



EXCLUSÃO DE PARTICIPANTES
9.3 Durante o período de votação, a Comissão Julgadora fará o monitoramento do processo de

votação. No caso de ser apurada qualquer atitude suspeita que possa de alguma forma

comprometer o resultado do prêmio, serão tomadas as medidas legais cabíveis.

9.4 As empresas participantes que não atenderem à convocação para a Verificação
Documental na data programada, sem justificativa prévia ou aquele participante que

manifestar desistência, serão considerados excluídos pela Comissão de Julgadora. Nestes casos

a Comissão terá a prerrogativa de convocar outro participante(s) colocado(s) na(s) posições

imediatamente abaixo daquela posição do(s) participante(s) desistente(s).

9.5 A exclusão ocorrerá nos termos deste Regulamento e a critério exclusivo da Comissão

Julgadora, que poderá desclassificar o participante independentemente da fase de seu

processo de avaliação. A decisão da Comissão Julgadora será soberana e irrecorrível nesse

caso.



CANAL DE DENÚNCIAS

Canal de Denúncias do Sindusfarma

10.1 Qualquer indústria farmacêutica, fornecedor ou prestador de serviço poderá

denunciar condutas que se enquadrem no subitem 9.2 deste Regulamento ou que

tenha o mesmo efeito negativo, acompanhada de provas ou indícios consistentes

para o e-mail: denuncias.sindusfarma@integritybr.com.br, a partir do início da inscrição

até 30 dias após a premiação.

10.1.1 Se confirmada a prática de conduta vetada por esse Regulamento por parte de qualquer

fornecedor ou prestador de serviço concorrente ou que dela se beneficie, a Comissão Organizadora

deverá desclassificá-lo, garantido o contraditório e a ampla defesa, ainda que a decisão não recorrível

seja tomada após a data da premiação, situação em que o segundo colocado será declarado

vencedor.

mailto:denuncias.sindusfarma@integritybr.com.br


DATA DA PREMIAÇÃO



Junho de 2024

DATA E LOCAL SERÃO 

DIVULGADOS POSTERIOMENTE



PREMIAÇÃO



28ª EDIÇÃO DO 

PRÊMIO SINDUSFARMA DE QUALIDADE
premioqualidade@sindusfarma.org.br

OBRIGADO!


